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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE 

 

INTRODUÇÃO 

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar que visa avaliar a viabilidade de 
contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de 
cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das 
compras públicas, para atender as necessidades deste município, bem como apresentar os 
elementos essenciais que servirão de base para compor o Termo de Referência. 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Do Objeto: 

1.1.1 Seleção de melhor proposta visando contratação de empresa do ramo de tecnologia da 
informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e 
elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as necessidades das 
secretarias de compras do município de São João da Ponte, Fumasa e demais vinculados. 

1.2 Setor requisitante: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3 Necessidade da contratação 

1.3.1 A Administração Municipal como um todo tem por objetivo otimizar e melhor integrar os 
processos administrativos da gestão pública, visando a modernização, qualificação dos 
departamentos, setores e secretarias por meio da implementação de uma Solução eficiente e 
objetiva, facilitando os processos de administração envolvidos nas atividades relacionadas às 
Fontes de Preços exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado, possibilitando um gerenciamento 
dos preços mediante ferramentas informatizadas robustas que ofereça condição adequada ao 
tratamento das demandas internas do setor de compras, visando a modernização e eliminando 
processos manuais e retrabalhos, permitindo informações tempestivas, confiáveis e úteis ao 
gestor e servidores da Administração Municipal; 

1.3.2 Considerando que na atualidade uma grande gama de informações são trabalhadas e 
transmitida de forma eletrônica, tanto internamente entre os setores, bem como órgãos externos, 
torna-se indispensável a contratação em questão, tendo em vista que o software aqui citado está 
relacionado a um dos setores mais importantes da administração municipal, apoiando em todas as 
etapas, mediante a conjugação de preços, fontes distintas e técnicas utilizadas para obter, 
processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações para garantir a melhor gestão dos 
recursos públicos. 

1.3.3 Considerando o melhor atendimentos às normas e Leis que envolvem as compras 
públicas, principalmente no que se diz respeito às consultas de preços que norteiam os valores 
máximos estipulados para as futuras Licitações. 

1.4 Referência aos instrumentos de planejamento do órgão ou entidade 
(Objetivo/Iniciativa) 

1.4.1 Todas as despesas desse estudo possuem adequação com o orçamento e Despesas 
previstas para o ano de 2024. 

1.4.2 A contratação estará, conforme a Instrução Normativa nº 1, de 4 de abril de 2019, 
considera, em seu inciso VII, do art. 2º, “solução de TIC: conjunto de bens e/ou serviços que 
apoiam processos de negócio, mediante a conjugação de recursos, processos e técnicas 
utilizados para obter, processar, armazenar, disseminar e fazer uso de informações”. 

1.5 Requisitos que o objeto a ser contratado deverá atender, incluindo os requisitos 
mínimos de qualidade, outras condições específicas. 

1.5.1 O sistema deverá atender as exigências mínimas descritas nesse estudo, bem como de-
monstrar o atendimento às exigências antes da contratação propriamente dita. 

1.5.2 O sistema deverá estar parametrizados conforme as necessidades e exigências da admi-
nistração, permitindo a inclusão de novas funções caso haja necessidade, além de conter nos 
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relatórios a possibilidade de personalização de layout e impressão de logotipos e diversas para-
metrizações dos relatórios. 

 

1.5.3 A contratação deverá ser vantajosa por excluir os custos e ineficácias oriundos da contra-
tação de softwares obsoletos, dificuldades de obtenção de suporte técnico e de se manter contrato 
de manutenção; 

1.5.4 Pretende-se com a referida contratação a manutenção da boa gestão das atividades exe-
cutadas pelos servidores públicos, por meio de uso das diversas ferramentas digitais. 

2. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

2.1 Poderão participar do processo empresas que atendam o ramo de atividade objeto da 
licitação, comprovando experiência e qualidade em seus serviços. 

2.2 Declaração expressa da licitante, devidamente assinada pelo responsável, sob as penas 
do art. 299 do Código Penal, preferencialmente em papel timbrado, à luz da legislação brasileira, 
aplicável a espécie que rege a matéria – Leis Federais n° 9.609 e 9.610/1998, que para o 
fornecimento de licença de direito de uso de software, referente à solução ofertada. 

2.2.1 A licitante é detentora de propriedade intelectual ou assegura sua autoria e titularidade, ou 
seja, a licitante é fabricante ou subsidiária brasileira do fabricante; ou 

2.2.2 A licitante está credenciada pelo fabricante ou subsidiária, para representar, comercializar 
e/ou distribuir licenças e fazer implantação no Brasil, bem como, autorizada a modificar o código-
fonte da parte personalizável, seja por parametrização, customização e/ou qualquer outra forma 
de modificação; ou 

2.2.3 Em último caso, especificar, declaradamente, qualquer outra situação, aqui não prevista, e 
que garantam o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, caso seja vencedora no 
presente certame. 

3. DO SOFTWARE/REQUISITOS MÍNIMOS 

a) Ser obrigatoriamente multiusuários, isto é, permitir o trabalho mediante acesso simultâneo de 
diversos usuários; 

b) Não deverá apresentar limitações quanto ao número de usuários simultâneos e 
limitações de tempo de acesso destes; 

b-1) Para fins de conhecimento, farão uso da ferramenta, devendo ser disponibilizado login/senha 
para acesso de forma individual, no mínimo 02 (duas) pessoas por Secretaria Municipal, além do 
Departamento de Compras desta Prefeitura, totalizando pelo menos 05 (cinco) 
acessos/logins/licenças a serem disponibilizados pela empresa contratada; 

b-2) Os acessos que compreendem o total de no mínimo 05 (cinco), a ser disponibilizado pela 
empresa contratada, poderão ser utilizados conforme discricionariedade do município, nas 
secretarias que compõe a esfera administrativa, bem como na FUMASA, independentemente de 
serem órgãos distintos e autônomos. 

c) Deverá ser capaz de cumprir integralmente suas respectivas funções nas instalações da 
contratante, em equipamentos e local próprio, não se cogitando transferências de dados de 
qualquer natureza ou finalidade para outros locais de processamento e operação, exceto quanto 
autorizado pela contratante; 

d) A solução ofertada deverá possuir funcionalidades exclusivamente voltadas ao objeto licitado, 
ou seja, não deverá apresentar menus ou ações que não tenham ligações a uma ferramenta de 
auxílio na formação e elaboração de cestas de preços. 

d-1) A solução poderá fazer parte de um conjunto de módulos de um sistema, desde que, possua 
módulo exclusivo para o objeto ora licitado. 

e) Manter segurança e sigilo por meio de senhas de acesso às funções, permitindo a 
caracterização de usuário e grupos de usuários. 

3.1 Os requisitos mínimos da contratação abrangem o seguinte: 

3.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, com 
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descrições, unidades de medidas e unidades de fornecimentos dentro dos padrões exigidos pelo 
Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior agilidade na 
formação de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias municipais e unidade 
central de compras deste município; 

a) A empresa deverá gerenciar os registros, possibilitando a solicitação de inclusão de produ-
tos/serviços que não conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou negando com justificativa e indicação do produ-
to/serviço que a solicitante deverá utilizar. 

3.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, 
razão social, endereço (rua, número, bairro, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os 
registros, possibilitando a solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo, 
devendo responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.1.2.1 Possibilitar listagem de fornecedores por objeto de licitação, conforme itens 
homologados/contratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o 
município consiga obter informações acerca de fornecedores que comercializam determinado 
objeto de licitação. 

3.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fornecedores por produto/serviço, retornando os fornecedores 
com propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, 
conforme item pesquisado, possibilitando que o município consiga obter informações acerca de 
fornecedores que comercializam determinado produto/serviço. 

3.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de preços), 
permitindo o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de 
correção monetária e o índice de correção de preços a ser aplicado; 

3.1.3.1 Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do 
catálogo de produtos. 

3.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fornecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que 
apresentaram orçamentos. 

3.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e 
menor preço; 

3.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:  

- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes utilizadas 
na cesta. 

- Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados das 
pesquisas, o valor homologado/contratado e o valor corrigido (conforme índice de correção 
cadastrado na cesta de preços). A correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de 
homologação, contratação ou outra equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver 
campo para informar a data base final para correção monetária. 

- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização dos 
valores da cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da 
conclusão da cesta de preços, devendo haver campo para informar a data base final para 
correção monetária. 

3.1.3.5 Possuir ao menos um dos seguintes índices de correções: Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA) e Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M). 

a) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração de 
preços valores corrigidos (conforme índice e período aplicado). 

b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do 
produto/serviço, fonte de preços, valor original, valor da correção, valor corrigido.  

3.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para 
ser possível a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura deste 
município e o software objeto da presente licitação; 

3.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento 
de trabalho anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informações, 

https://www.bing.com/ck/a?!&&p=783f0f4b05091af5JmltdHM9MTY5ODI3ODQwMCZpZ3VpZD0yYjdkN2U2Yi0yM2FiLTZjNTgtMzFmYS02ZGM1MjIxYjZkNmYmaW5zaWQ9NTAwOQ&ptn=3&hsh=3&fclid=2b7d7e6b-23ab-6c58-31fa-6dc5221b6d6f&u=a1aHR0cHM6Ly93d3cuaW5mb21vbmV5LmNvbS5ici9ndWlhcy9pZ3AtbS8jOn46dGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwlMjBkZSUyMFByZSVDMyVBN29zLGVtJTIwZXRhcGFzJTIwZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD1JR1AtTSUyMHNpZ25pZmljYSUyMCVDMyU4RG5kaWNlJTIwR2VyYWwsZGlzdGludGFzJTIwZG8lMjBwcm9jZXNzbyUyMHByb2R1dGl2by4mdGV4dD0lQzMlOERuZGljZSUyMEdlcmFsJTIwZGUlMjBQcmUlQzMlQTdvcyxlbSUyMGV0YXBhcyUyMGRpc3RpbnRhcyUyMGRv&ntb=1
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incluindo as fontes de preços contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem 
migrar informações das pesquisas); 

3.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços: 

3.1.4.1 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-
mail (com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na 
cesta de preços; 

3.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fornecedores possam 
elaborar/preencher as cotações de preços.  

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos fornecedores deverá 
ocorrer por meio de login/senha. 

b) O sistema/aplicativo deverá fornecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive suporte 
técnico da licitante quando necessário. 

3.1.4.3 A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: 
entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade). 

3.1.4.4 O sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fornecedor o registro de 
informações: marca ofertada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente), além de 
campo para observações em cada item. 

a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação, 
nome completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de observações 
da cotação de preços. 

b) Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual 
será exigido do fornecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos. 

3.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fornecedor de modo digital (pdf), assinado 
eletronicamente. 

3.1.4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo fornecedor 
para a cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionários desta 
Prefeitura. 

a) As informações das cotações dos fornecedores somente poderão migrar para a cesta de pre-
ços a critério do funcionário da Prefeitura. 

3.1.4.7 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das 
informações, exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por 
meio de certificado digital. 

3.1.5 Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentaram cotações de preços, 
permitindo o registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe 
a pesquisa de preços/cesta de preços (quando não for utilizado o sistema/aplicativo de cotação 
eletrônica); 

3.1.5.1 Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fornecedores mediante leitura de 
arquivos em formato xls/xlsx, visando maior agilidade no procedimento de recebimento das 
cotações; 

3.1.6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, 
visando celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da cesta de 
preços das compras deste município: 

   - Painel de Preços do Governo Federal; 

  - Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP); 

  - Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP); 

  - Banco de Preços em Saúde (BPS); 

  - Compras/MG, TCE/MG; 

3.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de 
preços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação 
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deste município e em Estados circunvizinhos. 

3.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das demais 
fontes, o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por este 
município (compatível com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, a 
unidade de medida, a quantidade, o valor médio obtido na época e a data da conclusão da cesta. 

3.1.8 Para os itens de objetos comuns (subitem 3.1.8.1), o software deverá apresentar resultados 
de fontes de preços automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do 
catálogo padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a 
necessidade dos servidores municipais que farão uso do software, de efetuarem 
buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme descrição e unidade de 
medida/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta de preços, exigindo dos usuários 
apenas a seleção dos preços conforme critério próprio. 

3.1.8.1 Consideram-se objetos comuns, além dos que a unidade central de compras 
porventura indicar: 
 - Gêneros alimentícios; 
 - Materiais de higiene e limpeza; 
 - Materiais de copa e cozinha; 
 - Aparelhos e utensílios domésticos; 
 - Material de acondicionamento e embalagem; 
 - Materiais de expediente; 
 - Materiais didáticos e/ou pedagógicos; 
 - Materiais de informática e/ou processamento de dados; 
 - Materiais esportivos; 
 - Materiais de construção; 
 - Materiais elétricos/eletrônicos/ferramentas; 
 - Materiais hidráulicos; 
 - Medicamentos; 
 - Materiais farmacológicos; 
 - Materiais hospitalares; 
 - Materiais odontológicos; 
 - Materiais laboratoriais; 
 - Materiais e medicamentos para uso veterinário; 
 - Combustíveis automotivos; 
 - Óleos lubrificantes automotivos; 
 - Pneus automotivos; 
 - Baterias automotivas; 

- Prestações de Serviço Gráficos 
- Locação de Maquinas e Veículos 
- Locação de impressoras e manutenção 
  

3.1.9 Possibilitar obter a média ponderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante 
consulta pelo Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do 
BPS sem o uso de ferramentas externas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua 
própria ferramenta. 

3.1.9.1 Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a ferramenta deverá apresentar a 
média ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da plataforma 
do Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf), não sendo aceitável 
apenas a apresentação de preços individuais das contratações como fonte a ser utilizado como 
parâmetro de preço. 

3.1.9.2 A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média 
ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na 
plataforma do Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf). 

3.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os preços 
informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos preços 
entre si, como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e a média 
obtida no item. 

3.1.11 Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato xls/xlsx. 

http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/index.jsf
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3.1.12 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços. 

3.1.13 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e fontes 
obtidas, e ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço 
obtido no item; 

3.1.14 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, tais 
como, contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou documentos 
equivalentes, devendo os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de 
preços registrada na própria ferramenta. 

3.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá: 

3.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela 
Prefeitura deste município, a fim de se obter a média de preços dos produtos contratados (média 
histórica); 

3.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo município em licitações 
anteriores. 

3.3  Os requisitos constantes no subitem 3.2 não serão considerados para fins comprobatórios 
dos requisitos mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) dias 
contados após assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no sistema, de todas as 
contratações efetuadas por este município nos últimos 12 (doze) meses, como critério de 
aceitação e conclusão da implantação do software. 

3.3.1  O não cumprimento do que trata o subitem 3.3 caracterizará falha na prestação dos serviços 
e ocasionará penalidades previstas no edital. 

3.4  Em face da necessidade de se obter preços que reflita a realidade local, a contratada 
deverá possuir em sua base de dados, informações das compras públicas realizadas pelos 
municípios limítrofes deste município. 

3.5  Da comprovação dos requisitos mínimos do software 

3.5.1 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software. 

3.5.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução 
consistente e íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS MÍNIMOS, que 
são obrigatórios e representam as FUNCIONALIDADES ESSENCIAIS À ANÁLISE DO 
PRODUTO. Estes deverão ser 100% atendidos pela licitante classificada em primeiro lugar 
durante a demonstração.  

3.5.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS em sua plenitude 
será desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à ordem classificatória 
no certame, para efetuarem a apresentação.  

3.5.4 CONSIDERANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME IMPLICA POSTULADO DE 
BOA-FÉ PROCESSUAL E ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS, A PROVA DE 
CONCEITO OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, NAS DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA. 

3.5.4.1 A demonstração deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual deverá 
ter total domínio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão de 
avaliação, não sendo admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, transmissão 
online, ou qualquer outra forma na qual o responsável técnico da empresa e condutor da 
apresentação não se faça presente. 

3.5.4.2 A apresentação terá duração de até 02h (duas horas), podendo ter seu tempo prorrogado a 
critério da Comissão de Avaliação, mediante solicitação da licitante, caso se constate que o tempo 
seja insuficiente para demonstração completa da solução ofertada. 

3.5.5 Será de inteira responsabilidade da proponente seguir o roteiro de apresentação (constante 
neste Termo de Referência), preferencialmente na ordem sequencial. Caso a proponente deixe de 
apresentar algum item constante no roteiro de apresentação, será avaliado pela comissão como 
requisito não atendido.  

3.5.5.1 A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para 
eventuais questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da comissão não 
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significará que a licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes servirão apenas para total 
esclarecimento sobre o requisito em questão.  

3.5.5.2 A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclarecer 
possíveis dúvidas. 

3.5.6 A sessão de demonstração é pública, sendo permitido o seu acompanhamento por quaisquer 
interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da análise. Eventuais 
manifestações poderão ser apresentadas após o término da demonstração e/ou protocoladas até 
o primeiro dia útil posterior ao encerramento da mesma.  

3.5.7 Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento dos 
requisitos técnicos e funcionais (computador/data show/tela de projeção, etc), serão de 
responsabilidade da empresa proponente, assim como os dados necessários para demonstração. 
Caberá a Prefeitura, apenas a disponibilização do local com mesas e cadeiras, para a realização 
da prova prática de conceito.  

3.5.8 Somente será concedida uma única oportunidade de realização da prova de conceito para a 
empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser retomado até o 
final da demonstração, ficando preclusa oportunidade de nova demonstração posterior.  

3.5.8.1 Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de 
conceito em data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.  

3.5.9 A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO CONSIGNARÁ SUA DECISÃO EM ATA A SER 
ELABORADA EM SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE OU NÃO ATENDE O 
REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE ATÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS PARA 
APRESENTAÇÃO DO RESULTADO DA PROVA DE CONCEITO. 

3.5.10 DO ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO 

3.5.10.1 O ROTEIRO DA APRESENTAÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR A SIMULAÇÃO 
COMPLETA DE UMA CESTA DE PREÇOS, CONFORME SE SEGUE: 

a) apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação (conforme item 3.1.8.1). 
Será solicitado pela Comissão de Avaliação que seja realizado pesquisas de alguns itens afim de 
comprovar que os mesmos possuem cadastro no catálogo; 

b) apresentar o catálogo de fornecedores, listando-os por objeto de licitação e por produto/serviço 
(conforme item 3.1.2.1 e item 3.1.2.2). 

c) efetuar o registro de uma cesta de preços no sistema, informando: data, descrição do objeto, 
tipo de cálculo, tipo de correção monetária e índice de correção a ser utilizado; 

d) registrar no mínimo 10 (dez) itens, selecionando-os do catálogo de produtos, sendo no mínimo 
05 (cinco) itens de objetos comuns (com no mínimo 02 medicamentos); 

d-1) os itens a serem utilizados na apresentação serão definidos pela comissão no ato da 
avaliação, momento em que o representante da empresa deverá indagar a comissão de avaliação 
para informar os produtos que deseja efetuar a simulação; 

e) registrar no mínimo 03 (três) fornecedores (selecionando-os do catálogo de fornecedores); 

e-1) registrar preços nos itens de 01 (um) fornecedor; 

f) criar um fornecedor fictício e disparar e-mail de solicitação de cotação (e-mail da prefeitura a ser 
informado no ato da apresentação), com o link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação 
eletrônica. 

f-1) um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema/aplicativo de cotação eletrônica e 
alimentará as informações (simulando ser um fornecedor). 

f-2) a ferramenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento: 
entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida, quantidade. 

f-3) o sistema/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar o registro das informações 
necessárias para a cotação de preços, sendo elas: marca ofertada, número de registro da Anvisa 
(que será necessário informar nas compras de medicamentos), valor unitário, valor total (calculado 
automaticamente), além de campo para observações em cada item, endereço, cep, cidade, prazo 
de validade da cotação, nome completo e CPF do responsável. 
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f-4) após o membro da comissão concluir o registro das informações e conclusão da cotação, 
deverá ser apresentado pelo licitante o arquivo digital da cotação (pdf) assinado eletronicamente. 

f-5) migrar informações lançadas no sistema/aplicativo de cotação eletrônica (subitem f-1) para a 
cesta de preços.  

g) apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente conforme previsto 
no subitem 3.1.8), com no mínimo 03 (três) fontes distintas de preços; 

g-1) consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas no item 3.1.6 do presente Termo de 
Referência, as quais deverão ser exibidas de formas distintas, em abas ou colunas individuais, 
devidamente identificada com o nome da fonte de preços. 

g-2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão ser precisos, com similaridade 
ao produto pesquisado. 

h) efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com no mínimo 03 
(três) fontes distintas de preços (obedecendo ao determinado no subitem g-1); 

i) para os itens de medicamentos, apresentar a mediana do BPS (em aba/tabela separada), 
conforme subitem 3.1.9. 

j) apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores, conforme subitem 3.1.7. 

k) efetuar análise crítica, informando o percentual de alerta de preços destoantes (conforme 
subitem 3.1.10) a ser indicado pela comissão, efetuando a retirada dos preços e informando o 
motivo; 

l) apresentar relatórios das fontes de preços utilizadas na cesta; 

m) apresentar relatório de mapa de apuração de preços (em formato de tabela conforme modelo 
abaixo), devendo conter, além de todas as informações pertinentes ao cadastro da cesta de 
preços: descrição dos itens, unidade de fornecimento, quantidade, valores unitários selecionados 
em cada fonte de preços, destaque nos itens que foram retirados na análise crítica, média de cada 
item, valor total do item, valor total da cesta de preços; 

MODELO DE MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

ÓRGÃO: 

OBJETO: 

TIPO DE CÁLCULO: ( ) MÉDIA    ( ) MEDIANA   ( ) MENOR PREÇO DATA: ___/___/____ 
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n) apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta, conforme 
subitem 3.1.15; 

o) efetuar duplicação da cesta de preços, conforme previsto no subitem 3.1.3.2. 

p) efetuar o reajuste da cesta de preços utilizando um dos índices. 

p-1) o reajuste deverá ser aplicado em todos os preços selecionados nos itens que compõem a 
cesta. 

p-2) deverá ser apresentado o relatório, conforme descrito no item 3.1.3.5 b. 

q) ao término da apresentação, deverão ser impressos todos os documentos pertinentes a cesta 
de preços, tais como: mapa de apuração de preços (conforme modelo constante no TR), relatório 
de informações por fonte de preços e documentos comprobatórios da origem dos preços (atas de 
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registros de preços e/ou contratos) 

q-1) os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas (atas e/ou contratos), deverão 
ser impressos de forma unificada, ou seja, todos os documentos utilizados na cesta de preços de 
uma única vez. 

3.5.10.2 A Comissão de Avaliação poderá solicitar apresentação de item não contemplado no 
roteiro, para comprovação dos requisitos mínimos exigidos (constante no item 3 deste termo de 
referência). 

3.5.10.3 A comissão poderá, a qualquer momento, solicitar prints e/ou fazer registros de imagens 
das telas (fotos), as quais serão anexadas ao laudo de avaliação. 

3.6 Do procedimento para estimativa das funcionalidades da solução. 

3.6.1 As funcionalidades foram levantadas conforme as necessidades do departamento de 
compras para atendimento das normas vigentes, garantindo, além disso, o bom uso dos recursos 
financeiros do município, com preços compatíveis com o mercado local e regional; 

3.6.2 Também foi levado em consideração a experiência adquirida com a utilização de softwares 
em diversos setores, ondem foram elaboradas rotinas para melhor atender as atividades 
relacionadas a utilização do Software. 

4 DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES 

4.1 Implantação e treinamentos 

4.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação 
dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software. 

4.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do 
contrato a ser firmado. 

4.1.3 O treinamento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de 
Compras, o qual deverá ocorrer de forma presencial em horário de expediente da Prefeitura. A 
empresa contratada deverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionários que 
farão uso do software no dia e horário definido pelo Departamento de Compras. 

4.2 Da manutenção 

4.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização 
e suporte técnico, durante toda vigência contratual. 

4.3 Das atualizações 

4.3.1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança.  

4.3.2 A contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Prefeitura 
deste município, no mesmo momento em que elas forem concluídas.  

4.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da contratada, 
sem ônus adicional.  

4.4. Do suporte técnico 

4.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 
contrato. 

4.4.1.1 Sempre que solicitado pela contratante, a contratada deverá auxiliar nas pesquisas de 
preços, nos casos em que ocorram dificuldades por parte dos servidores públicos deste município 
em encontrar fontes de preços, devendo a contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis, 
independentemente da quantidade de itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no mínimo 
03 (três) fontes distintas em cada item, ou justificativa cabível quando não for possível se obter as 
três fontes, devido particularidades do item, não podendo haver limitação quanto à quantidade 
de processos e itens a serem auxiliados durante a vigência do contrato. 

4.4.1.2 O auxílio de que trata o subitem 4.4.1.1 não eximirá nem contratante nem a 
contratada das responsabilidades pelas pesquisas e formação das cestas de preços, 
cabendo aos servidores públicos responsáveis, a validação das informações e 
documentos, a análise crítica e finalização da cesta, bem como aos funcionários da 
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empresa prestar o serviço de forma diligente e de acordo com as diretrizes da Lei 
14.133/2021. 

4.4.1.3 As pesquisas que trata o subitem 4.4.1.1, quando ocorrerem, deverão atender aos padrões 
exigidos pela contratante, a qual segue as orientações dos órgãos de fiscalizações, em específico 
do Tribunal de Contas do Estado, devendo utilizar-se de preços de contratações efetuadas por 
órgãos que estejam dentro do Estado da Federação deste município, ou, em casos excepcionais, 
em Estados circunvizinhos. 

4.4.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser 
prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema não 
possa ser resolvido por meio eletrônico, no horário compreendido entre 7h e 17h. 

4.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de 
vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao software 
contratado.  

4.4.4 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma 
compatível com a solução contratada. 

4.4.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos horários 
especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema 
com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 

4.4.6 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o referido 
acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

4.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município com 
antecedência de 05 (cinco) dias úteis. 

4.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, com 
as justificavas para tanto, a fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos 
níveis de serviços e condições contratuais. 

5. DEFINIÇÃO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 O Software deverá ser instalado e configurado conforme a necessidade do departamento 
de compras, atendendo os requisitos apresentados na demonstração do software. 

5.2 Independentemente da quantidade de usuários que farão uso do software, todos deverão 
ter acesso a seu login próprio, sem interferir na rotina dos demais servidores que estarão em 
acesso simultâneo; 

5.3 Devido à necessidade, a escolha de uma empresa especializada na área que já tenha as 
soluções desenvolvidas, facilitará a aderência e implantação da solução, pois trará maior agilidade 
e eficiência no processo de execução dos serviços.  

5.4 O software aqui analisado deverá contemplar um processo estruturado, controlado e 
melhorado de forma contínua, considerando abordagens de melhoria tais como padronização de 
processos. 

5.5 A continuação da implementação permanente de uso de software contribui para:  

a) Otimização dos recursos, sejam eles materiais, humanos ou financeiros;  

b) Fornecimento de ferramentas capazes de propiciar o atendimento dos princípios da 
eficácia, eficiência, moralidade, legalidade, economicidade na condução desta Adminis-
tração. 

c) Prestar contas de forma adequada aos órgãos de controle interno e externo.   

d) Orientação em eventuais propostas que necessitam de revisão de preços para oti-
mizar a economicidade dos recursos. 

e) Possuir mecanismos de feedback para melhoria; 

5.6 Assim, a contratação deste serviço deverá apoiar à Gestão para propiciar um ganho de 
produtividade e economicidade, garantindo uma estrutura ágil, eficiente e econômica para as 
eventuais contratações do município; 

5.7 A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do 



 

 

CNPJ: 16.928.483/0001-29 

Praça Olímpio Campos, nº 128 - Centro 

São João da Ponte – MG. 

CEP: 39.430-000 

Fone: (38)3234-1634 

 
Município, através dos técnicos encarregados e do Fiscal de Contrato, designado a acompanhar a 
instalação, treinamentos e funcionalidades do software, prestando esclarecimentos solicitados 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive sobre os prazos e condições de utilização do 
sistema; 

5.8 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação 
dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software, os treinamentos serão 
agendados pela Secretaria demandante; 

5.9 A implantação deverá ocorrer no prazo 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do 
contrato a ser firmado; 

5.10 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, 
atualização e suporte técnico, por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato a ser 
firmado; 

5.11 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 
correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança; 

5.12 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 
contratada, sem ônus adicional; 

5.13 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do 
contrato; 

5.14 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser 
prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial em dias úteis, 
observando, no mínimo, o horário de 07h às 17h; 

5.15 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período 
de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao 
software contratado. 

5.16 A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de forma 
compatível com a solução contratada; 

5.17 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, interruptamente, nos horários 
especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema 
com a solução em até 2 (dois) dias úteis; 

5.18 O suporte online deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar o 
referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão; 

5.19 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município com 
antecedência de 05 (cinco) dias úteis; 

5.20 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas com as justificavas para tanto, a 
fim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições 
contratuais; 

5.21 Será convocada a licitante melhor classificada no certame para efetuar, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, apresentação visando a avaliação técnica do software, a fim de garantir o 
cumprimento dos requisitos mínimos; 

5.22 A apresentação deverá ocorrer nas dependências da Prefeitura, que disponibilizará sala 
apropriada, contendo tomadas, mesas, cadeiras. Outros recursos, como tela de projeção e data 
show, deverão ser trazidos pela licitante. Os equipamentos serão operados por profissionais da 
empresa licitante, que deverão se apresentar no prazo e horário definido pela Comissão de 
Licitação; 

5.23 Caso não sejam atendidos todos os requisitos mínimos, serão convocadas as licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação obtida no certame, para igualmente 
efetuarem apresentação, até que se obtenha êxito na avaliação; 

5.24 A adjudicação e homologação do objeto ao licitante, somente ocorrerá após a 
comprovação dos requisitos mínimos 

5.25 A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de acesso, 
autenticação com o uso de credenciais, usuário e senha; 
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5.26 A contratada não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer acesso 
não autorizado às informações; 

5.27 A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser contratado, 
sem prévia autorização, por escrito, da Prefeitura deste município; 

5.28 É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das informações 
porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências da Prefeitura para 
realização de serviços de suporte técnico; 

5.29 A contratada é responsável civil, penal e administrativa quanto à divulgação indevida ou 
não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados; 

5.30 É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas em 
decorrência da execução desta contratação sejam mandas em sigilo, não podendo ser divulgadas, 
exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes; 

6.1 DO PROCEDIMENTO PARA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

6.1 O método utilizado para estimativa de preços foi baseado em no mínimo 03 (três) fontes 
de pesquisa, dentre elas: 

a) Orçamentos Realizados pela Administração; 

b) Valores praticados em contratações nos municípios vizinhos nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias; 

c) Valores consultados no Banco de Preços.  

6.2 O valor máximo global estimado para presente aquisição é de R$ 39.998,09 (trinta e nove 
mil, novecentos e noventa e oito reais e nove centavos). 

7 JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO 
NECESSÁRIA PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO 

7.1 A Administração Pública, não pode restringir em demasia o objeto do contrato sob pena de 
frustrar a competitividade, por outro, ela não pode definir o objeto de forma excessivamente ampla, 
haja vista que, nesse caso, os critérios para julgamento das propostas falecem, em virtude de a 
própria administração admitir propostas díspares, inclusive as que não satisfazem ao interesse 
público e não atendem a necessidade da Administração; 

7.2 Portanto, a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são 
eminentemente discricionárias, a qual compete ao agente administrativo avaliar o que o interesse 
público demanda obter mediante a contratação; 

7.3 Cumpre ponderar que, ao decidir pelo procedimento do julgamento das propostas em 
licitações, cujos objetos constituem-se bens divisíveis, que podem ser apartados em itens, bem 
como diversos itens podem ser agrupados num único lote; 

7.4 A rigor, o agrupamento de vários itens em um mesmo lote não compromete a 
competitividade do certame, desde que várias empresas, que atuam no mercado, apresentem 
condições e aptidão para cotar todos os itens, principalmente levando-se em consideração a 
modalidade adotada, em que os recursos de tecnologia de informação têm como principal 
vantagem, aproximar pessoas, encurtar distâncias, resultando em considerável ampliação da 
competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras repercussões positivas num processo de 
licitação pública, dentre estas, a de aumentar a probabilidade de a Administração Pública firmar 
contrato mais vantajoso, haja vista que ela recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em 
contratos administrativos; 

7.5 Os bens e serviços que constituem o objeto deste ETP enquadram-se no conceito de 
serviço continuado, pois são essenciais para assegurar a integridade da gestão e processamento 
das informações municipais de forma rotineira, bem como são imprescindíveis para manter o 
funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua interrupção 
pode comprometer a prestação de diversos serviços públicos e o cumprimento da missão 
institucional do município. 

8 DAS AÇÕES SUGERIDAS AOS FISCAIS DE CONTRATOS 

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
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conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, para assegurar 
o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados. O representante da CONTRATANTE deverá ter a 
experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do 
contrato; 

8.2 A verificação da adequação do fornecimento deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste ETP; 

8.3 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.4 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas; 

8.5 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

a) Observar o fiel adimplemento das disposições contratuais; 

b) Solicitar a imediata substituição de funcionário da CONTRATADA que embaraçar ou 
dificultar o seu atendimento e a sua fiscalização, a seu exclusivo critério; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, as funcionalidades do software fornecido em desacordo 
com as especificações; 

d) Suspender a execução do fornecimento dos serviços contratados, sem prejuízo das 
penalidades a que se sujeita a CONTRATADA, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

8.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos; 

8.7 Responsáveis pela gestão e fiscalização: 

a) Gestor do Contrato: Servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por auto-
ridade competente; 

b) Fiscal: Servidor indicado pela autoridade competente dessa para fiscalizar o contrato 
do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação; técnico e quanto aos 
aspectos administrativos; 

c) Pela contratada, o Preposto indicado pela mesma será responsável por acompanhar a 
execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Município, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder às principais questões técnicas, legais e ad-
ministrativas referentes ao andamento contratual. 

Ficam designados fiscais de contrato os servidores: Milton Tardiê Nunes Ferreira, Matricula: 
11041; Gabriel Antônio Macedo, Matrícula: 8124. 

A gestão dos contratos será realizada pelo Secretário Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, Hudson Aparecido Almeida, Matrícula: 11719. 

9 GERENCIAMENTO DE RISCOS 

9.1 Riscos do Processo de Contratação 

Risco 1 - Questionamentos excessivos no pregão 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Baixo 

Dano: Legitimidade de pregão colocada em questão. 

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital e em seus 
anexos, atentar à legislação vigente no tocante a exigências de marcas, 
modelos e requisitos excludentes. 

Ação de Contingência: Republicação do Edital com correção dos itens alvos de impugnação 
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 Risco 2 - Licitação deserta ou com lote deserto 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Médio 

Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para 
a realização do pregão. 

Ação Preventiva:  Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços para 
a maior quantidade de possíveis interessados em participar da licitação. 

Ação de Contingência: Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado 
a desistência de possíveis empresas interessadas. 

Risco 3 - Contratada se recusar a assinar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo 
para a realização do pregão. 

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não assinar o 
contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.   

 

Risco 4 - Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 

Ação Preventiva:  - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a 
importância dos serviços a serem prestados. 

 - Colocar regra no Edital que, em caso de não atendimento na prova de 
conceito parcial ou total, a segunda colocada deverá ser convocada.  

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou serviços 
semelhantes ao contratado. 

- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei com vistas a 
assegurar o compromisso da empresa na prestação adequada dos 
serviços. 

Ação de Contingência: - Acompanhar com rigor o IMR, mecanismo que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os 
níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e respectivas 
adequações de pagamento. 

- Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas 
quando ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar 
contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 5 - Falência da empresa vencedora 

Probabilidade: Baixa 

Impacto: Alto 

Dano: Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação econômico-
financeira. 
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Ação de Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 6 - Prestação de serviços de baixa qualidade 

Probabilidade: Média 

Impacto: Alto 

Dano: Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos trabalhos desenvolvidos pelos 
servidores públicos municipais que farão uso do software. 

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatória que a licitante já prestou ou presta 
serviços semelhantes ao pretendido. 

Exigir prova de conceito antes dos inícios dos serviços. 

Ação de Contingência: Notificação à contratada de modo a melhorar a qualidade dos serviços e 
aplicação de sanções. 

 

9.2 Avaliação Qualitativa dos Riscos 

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados. 

Impacto Sem Impacto Baixo Médio Alto 

Probabilidade 

Baixa  Risco 1 Risco 2 Riscos 3, 4, 5 

Média    Risco 6 

Alta     

 

9.3 Gravidade das consequências 

Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade será o risco 6, essa avaliação é 
decorrente de levantamento feito pela equipe, onde se chegou ao consenso que devido às 
exigências de mercado, ação de órgãos fiscalizadores e as próprias contratantes destes tipos de 
solução, eliminam do mercado empresas com baixa capacidade técnica e operacional, portanto a 
probabilidade será média, porém existe a possibilidade da ocorrência deste fator, e os danos 
seriam desastrosos para a administração municipal como um todo, com a possibilidade de 
aplicação de multas pelos órgãos fiscalizadores, eficiência nas compras públicas comprometida e 
demais atos administrativos interrompidos ou retardados, gerando diversos transtornos e prejuízos 
à Administração Municipal. 

10 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O Estudo Técnico Preliminar evidencia que a forma de contratação que maximiza a 
probabilidade do alcance dos resultados pretendidos com a mitigação dos riscos e observância 
dos princípios da economicidade, eficácia e eficiência, para isso evidencia-se a necessidade de 
uma apresentação técnica da solução antes da finalização da contratação, evitando assim os 
transtornos provenientes de uma contratação sem análise prévia de atendimento às exigências 
aqui estipuladas; 

10.2 Considerando o Estudo Preliminar efetivado pela equipe acerca da contratação de 
empresa de tecnologia da informação, para fornecimento de licença de direito de uso de Software 
para Auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, com suporte 
técnico e manutenção, constatou-se a VIABILIDADE para contratação, pela forma orientada no 
presente relatório, salientando que a utilização de softwares eficientes e seguros é fundamental 
para o bom desempenho das inúmeras atividades de funcionamento dos diversos departamentos 
da Administração Municipal, principalmente no que tange o departamento de compras, garantindo 
a eficiência e economia. 

São João da Ponte – MG, 29 de abril de 2024. 
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_____________________________________ 

Milton Tardiê Nunes Ferreira 

Secretário Municipal de Compras  

Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 


